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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR RAFAEL CARVALHO DO VALLE SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

7

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 28/02/2023 e arquivado em 28/02/2023

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1228105-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005147135 - 25/10/2022
NIRE: 33.2.1228105-1
SAFEMED DISTRIBUIDORA LTDA 

Boleto(s): 

Hash: 8B9B027B-50E5-40DA-B109-4AAE735076AF

Orgão Calculado Pago

Junta 439,00 592,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2023/151387-9

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

SAFEMED DISTRIBUIDORA LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
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Código 
do Ato

00-2023/151387-9

27/02/2023
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1228105-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

24/02/2023 12:48:13

JUCERJA
Último arquivamento:

SAFEMED DISTRIBUIDORA LTDA

NIRE: 33.2.1228105-1

Boleto(s): 103630079
Hash: 8B9B027B-50E5-40DA-B109-4AAE735076AF

00005147135 - 25/10/2022

0 0 - 2 0 2 3 / 1 5 1 3 8 7 - 9 

Orgão Calculado Pago
Junta 439,00 592,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

SAFEMED DISTRIBUIDORA LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: MICHAEL DOS PASSOS MARTINS

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 21973869025

E-mail: michaelpmartins@uol.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 24/02/2023

Data da 1ª entrada: 24/02/2023

Rio de Janeiro

Local

24/02/2023

Data

Últimos Retornos
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1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

SAFEMED DISTRIBUIDORA LTDA 

 

  Por este Instrumento Particular de Alteração Contratual, feito nas melhores formas de direito, 

MICHAEL DOS PASSOS MARTINS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 21/04/1999, 

portador da Carteira de Identidade nº 217179159 expedida pelo IFP-RJ, Carteira Nacional de 

Habilitação nº 07170671429 expedida pelo Detran-RJ em 19/12/2019 e inscrito no CPF sob nº 

137.830.487-02, residente e domiciliado na Rua Inácia Gertrudes, nº 161 – Parque Anchieta – Rio de 

Janeiro - RJ, CEP: 21.625-210 único sócio quotista da sociedade empresária: SAFEMED 

DISTRIBUIDORA LTDA, firma estabelecida na Rua Lucio Jose Filho, nº 27 – Sala 207 – Parque 

Anchieta – Rio de Janeiro – Estado do Rio de Janeiro – CEP: 21635-290, inscrita na JUCERJA sob o 

NIRE nº 33.2.1228105-1 e no CNPJ sob nº 48.399.006/0001-00, resolvem alterar o seu contrato 

originário e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que estipularam reciprocamente 

aceitaram na forma abaixo como segue : aos termos dos artigos 1.052 e seguintes do Código Civil , lei 

nº 10.406/2002 que  se regera pelas seguintes cláusulas e condições  catada abaixo. 

DAS RAZÕES DA ALTERAÇÃO 

1- ALTERAÇÃO DE OBJETIVO SOCIAL 

Neste ato e por este documento, ficam excluídos dos objetivos sociais da empresa os seguintes 

abaixo: 

• 46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

• 46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 

• 46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospitalar; partes e peças 

• 46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 

especificados anteriormente 

• 47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

• 47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

• 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

• 46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Neste ato e por este documento, com as alterações acima, e permanecendo em vigor as demais 

cláusulas e condições, passa o Contrato Social ter a seguinte redação consolidada. 

 

CLÁUSULA 1ª 

 A Sociedade Empresária girará sob a denominação social de: 

               

SAFEMED DISTRIBUIDORA LTDA 

 

Sendo a sede social da sociedade empresária na: Rua Lucio Jose Filho, nº 27 – Sala 207 – 

Parque Anchieta – Rio de Janeiro – Estado do Rio de Janeiro – CEP: 21635-290. 

 

CLÁUSULA 2ª  

 

O capital social da sociedade empresária é o de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) divido em 100.000 

(Cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma em moeda corrente do País, realizado e 

integralizando, ficando com a seguinte distribuição: 

 

MICHAEL DOS PASSOS MARTINS  C/ 100.000 quotas          R$ 100.000,00 

TOTAIS...................................................................            100.000 quotas             R$ 100.000,00 

 

CLÁUSULA 3ª 

A sociedade empresária tem por objetivo o de: 

 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 

e de laboratórios 

46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 

46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com 

atividade de fracionamento e acondicionamento associada 

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 

46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
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CLÁUSULA 4ª 

 

As alterações contratuais neste documento contidas ocorrerão a partir da data do registro deste 

instrumento, continuando indeterminado o tempo de duração da Sociedade empresária. 

 

CLÁUSULA  5ª 

 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 

do sócio titular, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para 

a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 

 

CLÁUSULA 6ª 

 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do Capital Social. 

 

CLÁUSULA 7ª 

 

 A sociedade empresária será administrada pelo sócio MICHAEL DOS PASSOS MARTINS e nos 

seus encargos administrativos têm incluídos os atos de emissão de   títulos e cheques, compra e venda 

de bens móveis ou imóveis, representação da sociedade em juízo ou em relação a terceiros e finalmente 

tudo que vier trazer o progresso da sociedade 

 

CLÁUSULA 8ª 

 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, o administrador, prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

apuradas. 

 

CLÁUSULA 9ª 

 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 

designarão administrador (es) quando for o caso. 

 

CLÁUSULA 10ª 

 

A sociedade empresária poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios em qualquer 

parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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CLÁUSULA 11ª 

 

 O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pro” labore, observadas as disposições 

regulamentadas pertinentes. 

 

CLÁUSULA 12ª 

 

Nos casos de falecimento, interdição e inabilitação de qualquer um dos sócios, a sociedade empresária 

não se dissolverá continuando, no entanto, o negócio sob responsabilidade do sócio remanescente que 

reorganizará, os direitos que os mesmos possuam, ou que ficar apurado em Balanço Especial a ser 

levantado até a data do evento. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será 

adotado em outros casos em que a sociedade 

empresária se resolva em relação a seu sócio. 

 

 

CLÁUSULA 13ª  

 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração 

da sociedade empresária, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA 14ª 

 

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Novo Código Civil, 

e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

 

CLÁUSULA 15ª 

 

Fica eleito o foro do Rio de Janeiro para exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato. 

 

Rio de Janeiro, 24 de Fevereiro de 2023. 

 

________________________________________________________ 

MICHAEL DOS PASSOS MARTINS 
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA SAFEMED DISTRIBUIDORA LTDA, NIRE 33.2.1228105-1, 

PROTOCOLO 00-2023/151387-9, ARQUIVADO EM 28/02/2023, SOB O NÚMERO (S) 

00005346012, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

137.830.487-02 MICHAEL DOS PASSOS MARTINS

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

28 de fevereiro de 2023.
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